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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DO GOVERNO 
 

Portaria nº 155/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. MAILSON JOSÉ COSTA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
085.217.484-50 para o cargo de DEPARTAMENTO DAS OBRAS, conforme Lei Municipal nº 411 
de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 
e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 156/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA IONAIDE LOURENÇO DE MELO, portadora do CPF 
nº. 076.268.104-73 para o cargo de COORDENADORIA DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DE 
APOIO ÀS FAMÍLIA-ADOLESCENTES, conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que 
altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa 
do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 158/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, CPF 
nº 101.663.534-69, nomeado por meio da Portaria nº 068/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Aquisição de material esportivo para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 04 de fevereiro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
 

CONTROLADORIA 
 

PARECER COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 

 
Parecer nº 020/2025 – CEAD  
 

A Comissão Especial para Análise da Documentação dos aprovados no concurso 
único, no uso de suas atribuições legais definidas pela portaria nº 126/2025, tendo em vista o 
edital de convocação nº 001/2024 do Concurso Público AMCEVALE, realiza as seguintes 
considerações: 
 

Considerando que a convocada REGINA KELLY DA SILVA, apresentou os 
documentos e exames necessários, conforme ANEXO II. 
 

Considerando que a convocada foi aprovada na consulta de Qualificação 
Cadastral do e-Social. 
 

Considerando que a convocada apresentou todos os documentos exigidos na 
lista de documentação para posse. 
 

A CEAD resolve: 
 

A convocada REGINA KELLY DA SILVA, estando plenamente de acordo com os 
dispositivos legais constante na Constituição Federal, assim como, na legislação ordinária 
Federal, Estadual e Municipal. 
 

Sendo assim, não encontro óbice à execução plena e legal do provimento de 
cargo em concurso público em tela, conforme processo de instrução ora analisado. 
 
 

 
_________________________________ 

FRANCISCO EDVALDO VIEIRA DE MEDEIROS 
 
 

_________________________________ 
MARIA JOSÉLIA VALENTIM LOPES 

 
 

_________________________________ 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 

 

 
PARECER COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 

 
Parecer nº 021/2025 – CEAD  
  

A Comissão Especial para Análise da Documentação dos aprovados no concurso 
único, no uso de suas atribuições legais definidas pela portaria nº 126/2025, tendo em vista o 
edital de convocação nº 001/2024 do Concurso Público AMCEVALE, realiza as seguintes 
considerações: 
  

Considerando que a convocada ANGÉLICA LUIZA DE SALES SOUZA, apresentou 
os documentos e exames necessários, conforme ANEXO II. 
 

Considerando que a convocada foi aprovada na consulta de Qualificação 
Cadastral do e-Social. 
 

Considerando que a convocada apresentou todos os documentos exigidos na 
lista de documentação para posse. 
 

A CEAD resolve: 
 

A convocada ANGÉLICA LUIZA DE SALES SOUZA, estando plenamente de acordo 
com os dispositivos legais constante na Constituição Federal, assim como, na legislação 
ordinária Federal, Estadual e Municipal. 
 

Sendo assim, não encontro óbice à execução plena e legal do provimento de 
cargo em concurso público em tela, conforme processo de instrução ora analisado. 
 
 
 

_________________________________ 
FRANCISCO EDVALDO VIEIRA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________ 
MARIA JOSÉLIA VALENTIM LOPES 

 
 

_________________________________ 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
QUARTA  CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretária Municipal da Promoção, Habitação 

e Assistência Social, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para formação de preços médios para Aquisição de Kit’s de cesta básica, embalados 
em fardos transparente resistentes, para atender demanda da secretaria da promoção, 
habitação e assistência social. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

Vitória Adriana da Silva 
Secretária Adjunta do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

SEGUNDA CHAMADA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretária Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de mão de obra especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de bombas submersas e centrifuga, com reposição de peças, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em seus anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

SEGUNDA CHAMADA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretária Municipal de Tributação, torna 
público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para contratação de empresa especializada para serviço de assessoria técnica 
na área tributária, com o objetivo de elaboração de rotinas de lançamento, arrecadação e 
fiscalização de tributos municipais, orientação e supervisão em procedimentos administrativos 
tributários, acompanhamento das recuperações de créditos tributários municipais, 
acompanhamento e supervisão dos trabalhos de elaboração e revisão do cadastro imobiliário 
e mobiliário do município, acompanhamento e supervisão dos trabalhos de implantação do 
sistema de administração tributária, assessoria em planejamento de políticas tributárias, 
orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes, e o treinamento para a 
administração tributária da secretaria de tributação, do município de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

Vitória Adriana da Silva 
Secretária Adjunta do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

 
PROCESSO Nº: 001/2025-INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: INSTITUTO COMPARTILHA-SAMEAC 
OBJETO: Inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Fomento que 
tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, o repasse de 
recursos para apoio financeiro ao INSTITUTO COMPARTILHA - SAMEAC no desenvolvimento do 
Projeto de Fomento à Sustentabilidade da Saúde Pública Local, visando a prestação de serviços 
na assistência à saúde, na reestruturação e ampliação do atendimento aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde – SUS em apoio ao Serviço de Atenção Primária de Saúde, Atenção 
Hospitalar, CAPS, Centro de Reabilitação e Serviço de Suporte Logístico do Município de 
Itajá/RN, de proposição da referida Organização da Sociedade Civil, em conformidade com o 
Plano de Trabalho desta parceria. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31, da Lei nº 13.019/2014 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) 
PRAZO DO TERMO DE FOMENTO: 12 (doze) meses a partir da assinatura de sua assinatura. 
 

Itajá/RN, 30 de janeiro de 2025. 
 
 

Francisco Canindé da Cunha Lopes 
Secretário Municipal de Saúde de Itajá/RN 

 

 
ERRATA Nº 001/2025 

RETIFICA E RATIFICA O EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
011701/2025-SMS 

 
No objeto da contratação, onde se lia: Inexigibilidade de chamamento público para celebração 
de Termo de Fomento que tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação mútua entre 
os partícipes, o repasse de recursos para apoio financeiro ao INSTITUTO COMPARTILHA - 
SAMEAC, visando a prestação de serviços de assistência à saúde, na reestruturação e 
ampliação do atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS em apoio ao Serviço 
de Atenção Primária de Saúde, CAPS e Centro de Reabilitação, Serviço de Suporte Logístico do 
Município de Itajá/RN, para desenvolvimento do Projeto de Fomento à Sustentabilidade da 
Saúde Pública do município de Itajá/RN de proposição da referida Organização da Sociedade 
Civil, em conformidade com o Plano de Trabalho desta parceria.  
 
Leia-se: “Inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Fomento que 
tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, o repasse de 
recursos para apoio financeiro ao INSTITUTO COMPARTILHA - SAMEAC no desenvolvimento do 
Projeto de Fomento à Sustentabilidade da Saúde Pública Local, visando a prestação de serviços 
na assistência à saúde, na reestruturação e ampliação do atendimento aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde – SUS em apoio ao Serviço de Atenção Primária de Saúde, Atenção 
Hospitalar, CAPS, Centro de Reabilitação e Serviço de Suporte Logístico do Município de 
Itajá/RN, de proposição da referida Organização da Sociedade Civil, em conformidade com o 
Plano de Trabalho desta parceria.” 
 
Fica ratificado os demais termos do Edital não alterados por este ato. 
 

Itajá/RN, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 

Francisco Canindé da Cunha Lopes 
Secretário Municipal de Saúde de Itajá/RN 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
EM BRANCO 
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